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LEI Nº 5391, DE 04 DE SETEMBRO DE 2006 
Cria o Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência na estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Saúde, disciplinada pela 
Lei nº 3601, de 27 de julho de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° -

Art. 2º -

Acrescentà a alínea "f' ao inciso III do§ 4º do art. 13 da Lei nº 3601, de 27 de julho de 
1993, com a seguinte redação: 

"Art. 
§ 

13 -
4º 

( ... ) 
( ... ) 
( ... ) 
III - " ( ... ) 

( ... ) 
'f - SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência" (AC) 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 04 de setembro de 2006 
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